
  

 
 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Tauá 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6/0806001-2021 – INEX/PMSAT 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0706005/2021-CPL/PMSAT 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIO-
NAIS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA/CONTÁBIL, ELABORAÇÃO 
DE JUSTIFICATIVAS, DEFESAS E RECURSOS DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS JUNTO AO TRI-
BUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS – TCM, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO 
DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ E FUNDOS MUNICIPAIS. 
 

A Comissão Permanente de Licitação do MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ, consoante 
autorização do Exmo. Sr. Prefeito Municipal EVANDRO CORREA DA SILVA, a pedido da Secretaria Muni-
cipal de Finanças deste Município vem abrir o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS 
DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA/CONTÁBIL, ELABORAÇÃO DE 
JUSTIFICATIVAS, DEFESAS E RECURSOS DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS JUNTO AO TRIBU-
NAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS – TCM, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ E FUNDOS MUNICIPAIS, em consonância com o artigo 25, inciso II, c/c o art. 
13, inciso III e parágrafo único do Art. 26 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, em conformidade 
com o estabelecido na especificação em anexo que passa a fazer parte integrante deste processo, indepen-
dente de transcrição. 
 

DA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO 
 

Acerca da notória especialização do profissional ou da empresa a ser contratada, a Lei de Lici-
tações, em seu art. 25, § 1º, estabelece que: Considera-se de notória especialização o profissional ou 
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relaci-
onados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 
adequado à plena satisfação do objeto a ser contratado. 

Com base nos dispositivos da Lei 8.666/93, evidencia -se que a hipótese de contratação configu-
ra-se como inexigibilidade de licitação, assim que os requisitos de notória especialização do contratado e 
da singularidade dos serviços a serem prestados, bem como da incapacidade de absorção dos serviços 
pelo corpo técnico da municipalidade forem evidenciados. 

Desta feita, a contratação da CAP CONSULTORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – SOCIE-
DADE SIMPLES - EPP, CNPJ nº 19.473.976/0001-00, está fundamentada no artigo 25, inciso II, c/c o art. 
13, inciso III e parágrafo único do Art. 26 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, pois a referida 
empresa oferece profissionais de notória especialização, os quais apresentam experiências e qualificações 
relacionadas com os serviços a serem prestados no âmbito da Administração Municipal, além disto, trata-
se de objeto de natureza singular ao qual se exige profissionais com qualificação e prestígios específicos 
para a execução dos serviços técnicos pretendidos. 

 
Santo Antônio do Tauá (Pá), 23 de junho de 2021. 

 
 
 
 

 
LOURENÇO CARDOSO SILVA 

Presidente da CPL 
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